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Estado do Espírito Santo

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº ......./2026 

(Do Sr. Vereador Marcial Souza Almeida)

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO
DO TÍTULO  DE  CIDADÃO
GUARAPARIENSE  AO  SR.  DR
FRANCISCO  A.  COLUCCI
COELHO.

A Câmara Municipal de Guarapari/ES resolve: 

Art.  1º  Fica  concedido  ao  Sr.  Dr.  Francisco  A.  Colucci  Coelho

 o Título de Cidadão Guarapariense.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Dr. Francisco Coelho, chegou a Guarapari/ES ainda criança, na década de 1970, com seus pais, 

em razão da atuação profissional do pai na MIBRA. Desde então, construiu uma trajetória ligada à 

cidade, com formação no Colégio Rui Barbosa e raízes firmadas em Meaípe, onde desenvolveu 

fortes vínculos pessoais e familiares. Médico especialista em Reprodução Humana, destaca-se 

pela atuação ética, sensível e comprometida com a realização do sonho de formar famílias e 

acolher vidas com dedicação

Ao longo de sua trajetória, diversos pacientes residentes em Guarapari/ES buscaram seus 

serviços especializados em reprodução humana, sendo atendidos em programas clínicas sob sua 

responsabilidade. Muitas dessas pacientes foram beneficiadas por técnicas modernas e 

acessíveis de fertilização, incluindo o uso do dispositivo INVO método inovador que amplia o 

acesso ao tratamento de fertilidade.

Cada família formada, cada história transformada, carrega um pouco desse cuidado dedicado e 

muitas dessas histórias têm origem em Guarapari.

Sala das Sessões. 27 de  Março de 2026.

( Sr. Vereador Marcial Souza Almeida)
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